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EST^DO DE §ERGITE
PREFEITURÂ MI'NICIPÁL DE ITABAIANÁ

TERMo DE coNTRATo N. 0 ) i l2ozz

TERMo DE coNTRATo DE pREsrAÇÁo DE
SERVIÇOS, FIRMÂDO ENTRT O MUMCIPIO DE
ITABAIANA/SE E A EMPRESA MIDIANDO
coMUNIcAÇÃo LTDA, Nos rERMos Do
PRocESso tlcnetónro, PRxcÃo
ELETRôMCo N" 062/202 r .

Pelo pÍesente instÍurnento dê contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ilscrito no
CNPJ sob o n". 13.104.74010001-10 neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr Adaiton Resende
Sousa, brasileiro, casado, residente nesta cidade, ora denominedo egNI&[4Nf!r tendo por outra
pâÍte â erDpresa MIDIÂ|DO COMIINICAÇÃO LTDÂ inscrita rcgulamente no C.N.PJ sob o no

29.703.011/0001-10, estabelecida à Av. Dr Roosewelt Dantâs Cârdoso de Menezes, nol134, centso, ía
cidade de AEcajúSE, Cep. 49.010410, neste ato representada pelo Seúor Rafael de Lime Almeid4
registrâdo no C.PF sob o rf. O6l.642.245-86 por ora denominada CONTRATADÀ têm justo e
acordado ente si o presente TERMO DE CONTRÂTO, celebrado coln o amparo dâ Lei n'. 8.666, de
2l/0611993, e ern decorrência do Editâl de Pregão Eletônico rP. O62DO2|, mediarte ss çláusulÀs e

cotrdições seguintes:

CLÁUST]LÀ PRIMEIRA - DO FUNDAMf,NTO LEGÂL
1.1 Este termo decorre da aplicação da Lei n". 10.520/2002, Decreto Municipal n". 02612020 de
19.02.202O e, subsidiâriamente, a Lei n'. 8.666/93 e alterações e vi[cula-se ao Procediúento de
Licitação, Pregão Eletrôtrico í' 062D021.

CLÁUSULÁ SEGTADÀ - Do oBJETo
2.1 - Coústitui objeto desto termo objelo a conüatação de empresa especializada na prestâção de
serviços em âssessoriâ de comuoicação e midiâs sociâis do Pregío Eletrônico r" 062/2021, e dc acordo
com o admitido tra proposta apresentada pela empresa vencedora do certame, que constihi parte
integra e dcste.

ELÁU§ULA TERC TRA _ DA FoRMA E REGIME DE ExEcUcÃo

3.1 - O conEato será por forma de Execução Indireta;

3,2 - O regime de execução apresentado neste contlato é o tipo emoreitada oor oreco globsl. sendo
conhatadâ a Prestação de Serviço por preço total e ceúo.

CLÁUSI]LA OUARTÂ _ DA EXECUCÂO. FISCALIZÀCÀO E DO GERXNCIAMENTO

4.1 As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de Àcordo com as cotrdições
avençadas e as normas legais peÍinent€s, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução
total ou pârcial.

4.2 Executado o objeto contratual, seú ele Íecebido em coDformidade com as disposições contidas Íros

arls.73 176, ü l*r 8.666/93. A Adminishação rej€itará, tro úodo ou em parte, a execuçâo do objao em
desacordo com as condições estabelecidas leste Termo de Referêíciâ e no instrumetrto conhatual.
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E§IADO DE SERGIIE
TRf, FEITUXA MUNICIPAI, DE TÍAEAIANÁ

4J A execução do objeto previsto neste tetmo seÉ fiscalizada e gerenciadá pelo servidor desigÍrado
servidoi troúeado em portaria específic4 apensa a este itrstruEeuto coÀtratual, pâra acompa!trÂl e fisca-
lizar a execução do presente Contrâto, na forma do que dispõe o artigo 61 do,l-ei n".8.666193

4.4 A Secretsriâ de Comu caçío §ocisl, CONTRATANTE, registra.á todás as ocon€rcirs ElâcioDâ-
dss com a execução do objeto, seodoJhe assegrúôda a prerrogaüva de:

â) atestar as notás fiscais corespondentes à execução do objeto contratual;

b) solicitar à CONTRÁTADA e seus prepostos, ou obtcr da AdminisFÀção, teúpestivamctrtc, tod.as as
proüdências necessrárias para a boa execução do objeto contratual;

c) emitir paÍec€res em todos os atos da Administsação relativos à execução do objeto e, em especial, na
âplicação das sanções estabelecidas;

d) Iiscalizar a execução do objeto confâtado, de modo que sejam cumpridás integÍalmente as condições
estabelecidas;

e) dêterminâr o que for necessírio à regularização de faltas verificadâs;

0 sust4r os pâgameúos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer exigên-
ciâ sua:

g) registrar as oconênçias havidas, fumado junto ao preposto da CONTRATADA;

4.5 A flscrllzrção ererclds pelo CONTRATANTE Dío etclulrú ou reduzlrá r respons.bllidrde dr
CONTRÂTÁDÂ pelr coEpletr e peíeitr erecüçâo do objeto contrrtusl.

CLÁUSULÂ OT'INTA _ DO PÀGÂMENTO E Rf,,AJUSTAMENTO

5,1 A CONTRATANTE pagará â CONTRATADA o valor mensal de R$ 17.450,00 ( dezessete mil
quatsoceDtos e cinquenta ieais), totalizatrdo o valor global de RS 209.400,00 (duzentos e nove mil e
quatloceDtos reais), de acordo com o solicitado e efêtivâmeíte executado pelE CoDtsatada.
5.2 §1" - O pagamento será efetuado de acoldo coú â medição apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização da Prefeitur4 mediante enhega, no prazo dc até 30 (tdnta) dias da
aprcsentação, tro pÍotocolo do órgão itrteressado, da documeDtação hábil à qútação:
I. Nota ftscal;
II. Relatório de ârdÂoento e medição dos serviços, pâia ss pâÍcelas intermeüárias e termo de
rccebimento pÍovisório da obra para a paÍcelâ frnal;
lII. Comprovação de Rcgularidade coE o ISS e com a Fazenda Estadusl, Federdl além dás Certi-
dões de FGTS, Muoicipal e Débitos Trabalhistas atualizÀdas.

§2' - As fshrrâs serão apresentadas com iadicações das quaatidades e preços uoitá.dos eú Reais E$),
obedecidas às parcela-s dâs etapas dos serviços executados, de coúfomidade com o Cronogama Físico-
Fioarc€iro apÍesentado pela licitarte ou, no caso de faturà única, após a conclusão dos seryiços;
§3' - As faturas serão eocâminha&s à fiscslização da prefeitura, para análise e sprovação e posterior
encamirhameDto à Prefeihnâ paú psgamento da execução dos serviços, que dispoú de até 3ó (trhta)
dias para efetivação do pagamento;

§4' - ocorreado a não aceitação pela fiscâlização da prefêihua dos serviços faturados, será de imediato
comrrnicado à firo,a contatadâ pa' retificâção e aprese.tação dâ novâ fatu"a, escoi,ada das causas dc
seu hdeferiBeÀto;

§5" - O não pagamento da fatura no pmzo estipulado nos ss l"/3" acaneiaú indenização por
inadimplência pela variação do INCC, etrte a data final do período de adimplemento de cada parc;h
até a data do efetivo pagÀmento, ol, outro ítrdice que veúa a ser fixado pelo Govemo Federal, ni forma
do aÍ. 40, Xry "c" d,aLei f .8.666/93;
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P{DF-ETTURÀ MTJNICIPAI, DE ITAENANÀ

§6o - Os preços contratados, eh moedâ correEta brssll€irs, §erõo lffef,Justáveis pelo perlodo de 12
(doze) mese§, cotrtrdos desde â rssiDstura do contrato;
§7o - Os valores ora pâctuados poderão sofrer reajustametrto se o prazo dos serviços ultapassar 365
(trezentos e sesseflta e cioco) dias consecutivos, conforúe estsbelece a Lei tr. 8.880/94, ou Da
ocolÍência de outras normas que veúam a ser editâdâs pelo Govemo Federal, com a finalidade cobú
Íluhrações no custo dos iDsumos, tra mesma prcporção e periodicidade da variaçào, vedficada nos
lndices do Custo Nacioml da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FCV -
Fundação Getulio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, xI dá
Lei n'. 8.666/93;

§8' - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade d.â Conúatada, os reajustes seÉo calculados até
o tnês preüsto no Cronograha ffsico-financeiro, para o evento geEdor do fâfuramento.
§9" - Os pagamentos poderão ser sustados pela PÍefeihlâ, nos seguintes câsos:
fV. Não cumprimento das obrigações da ConEatadâ paÍa com terceiro que possam, de qualquer forma,
prejudicar â Prefeitüa;
I. lnadimplência de obrigaçôes da Cotrtrâtâda para com a Prefeihrra por conta do Contrato;
II. Não qrmprimento do disposto nas InsEuçõ€s fomecidas pela Prefeitura e nos demâis Anexos

deste Edital;
III. EÍos ou vicios nas faturas.

§10o - De acordo com o aÍt, 185 do Regulamento do ICMS do Estado de §e1gipe, aquete que participar
de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o
imposto correspondente à diferetrça enhe â alíquota iÂtema e a i erestadual.

CLÁUSULA sExTA _ DA VIGÊNCIA

6.1 O CoDtsato teÉ pÍazo de vigência de 12 (doze) úeses, contados a pârtir dâ data de sua assiDa$ra,
podeudo ser pÍorrogado por iguais e sucessivos peíodos, âté o limite de 60 (sessenta) meses
(ostabelecido Ào Inciso II do aÍt. 57 da Lei n". 8.666/93), com vistas à obteqção de preços e condições
mais vantajosas para a adninist-ação.

L Alteração do projeto ou especificaçôes, pêlaAdminishação;
II. Superveniência de fato excepcional ou imprevisivel, estranho à vontade dâs partes, que al-

tere fiürdamentâlrnent€ as condições de execução do cotrtÂto;
III. Intcm:pção da execução do cotrtrato ou diminúção do rihno de kabalho por ordem e no in-

teresse da Admidstr'Àção
IV, Aumento das quântidades idcialmente peüstas to cotrtsalo, nos limites petmitidos pela

Lei n". 8.666/93 e fixados no CoÍ!h.Àto;
V. Impedimento de execução do Cotrtrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pela Admi-

nistação em documento codtempoú.Íreo à su6 ocorrênoia;
VI. Omissão ou a!-aso de proüdências a cargo da Administrâção, iíclusive qustrto aos paga-

meDtos pr€üstos de que resulte, dirctameDte, impedimetrto ou tetard4treDto na execução do
contrato, seú prejuízo das sanções legais aplicáveis aos tesponsáveis.

§1' - Ocorredo impedimento, pamlisação ou sustagâo do coÂtato, o cronogramê de execução
podení ser prorogado por iguâl peíodo, mediatrte a celebração de temo aditivo, deüdametrte
justificado pela autoridÂde competente para celebrar o coDFato, üa forma do §2" do aÍ. 57 dâ Lei
a' . E.666/93.

§2" - Na coatagcm dos prazos êstabelecidos neste CoDhato, excluir-se-á o dia do ioício e incluir-se-
á o dia do veDcimento, só se idciando e se vencendo os prâzos referidos neste ContEto em dia de
expediente nâ Prefeih[a, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitÂmente
disposto em condrio.
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CLÁU§UI,A OITAVA _ DA GARÂNTIA (rrí 55. itrCKO VI. dS LCi trO. 8.666/93)
No ato do pagamento da t" fatuÍa, a Contratada apreseDtará à PrefeihrÍâ gãrútia de execução coDtratual
coEespondeDúe a 5% (cinco por cento) do valor contEtâdo, de acordo com o art. 56 e §2" da Lei ü..
8.666193. A garantia conb-atual de que trata esla Cláu.sula poderá ser prestada em qualquer das
modalidades previstas adiante descritas, coÍn validade do prazo conkafual.
§1" - São modalidades de garartia, na forma do art. 56, § l' da Lei n.. 8.666/93:

I. Câução çm diúeiro oü títulos da diüda públioa, devendo estes te! sido emitidos sob a forma es-
critural, mediânte regisho eú sistema centalizâdo de liquidação e de custódia âutorizado pelo
Banco CeÍltràl do Blasil e avaliados pelos seus vâlores ecodômicos, conforme definido pelo Mi-
nistério da Fazenda;

IL SeguÍo garantia;
III. Fiança bancríria.

§2" - Á garatrtia responderá pelo inadimpleheDto das condições conEaÍlsis, pela aão conclusão ou
conclusão incompleta dos seryiços e pelas ovetrtuais multas aplicadas, itrdep€ndetrtemente de outras
cominaçôes legais, quando for o caso.

§3' - A gârantia prestada em diúeiÍo deveú ser depositÂda em poupâtrça do Banco do Estado de
Sergipe S/A, vinculada ao coútrato, a fim de matrtet a suâ atr:alização financeüa, de acordo com o art.
56, §4" da Lei n'. 8.666/93.

§4' - Depois da aceitação definitiva dos seffiços cotrFàtados, oxpedido o correspondente Te[Do de
Rccabimcnto Defidtivo p€la Prefeihua, seÉ devolvida a garanti4 no plazo de 30 (trintá) dias
consecutivos e partiÍ da entrega de requerirneato escrito da Contratadâ, dtigido ao Gestor do Conhato,
em consonância cotrl o aÍ. 56, §4'da Lei n'. 8.666/93.

§5" - Se o valor global dá proposta da ConFatadÂ for i[ferioÍ a 80% (oitetrta por ceDlo) do Elenor valor a
que se referem os iteos a e ó do §1" do aÍt. 48 da Lei n. 8.666/93, seflÁ exigid4 para a assioÂtuÍa do
cotrtrato, prestâção de gamntia adicioaal, dentre as modalidades preüstas no §1. do árt. 56 da Lei tr".
8.666/93, igual à diferença eDhe o valor resultante do item atrterior e o valor da coEespondente proposta,
na forma do art. 4E, §2'da Lei n'. E.666/93

3.1 - As despesas com o objeto da presetrte licitaçâo coreÉo por conta da dotação orçeÍnenúria
especiflcadâ abaixo:

/ 02.14 Secretüia dÀ CoÍnunioação Social
r' 04..l22.OOOl.2061 MaDutenção da Secleúria da Comunicação Social/ 3390.39.00 Outos Sewiços de Terceiros - Pessoa Jurídicâr' 1390.39.05 Serviços téctricos profissionais
r' Fonte 15000000

CLiUsL'LÁ. ONÁ _ DAS OBRIGACÕES DÀ CONTRATAIITE E DA AI)A

9,1,1, A CONTRATANTE, durante a vigêocia deste Contato, se obriga a:
I - AcompaDhar, cootrolar e anâUsar a execução dos sewiços quatto à eficiência, eficácia e a
efgtividâde na realização dos serviços ptestados;

II- Observar püa que, duatrte todâ a ügêDcia do Contrato, sejâ EÂotida a cornpatibiüdade com as
obrigações assumidas pela Cotrtratadr;

III- lndicar os seus rcpresentantes responsáveis pelo acompanhaoento, supervisão e cotrtrole do ob-
jeto dgste Contrato;

4
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fV- NotiÍicar à Cootataala, Í,or escrito, a ocoEência de eventuais imperfejções no crEso da cxecu.
ção dos sewiços, fixando prazo par"â as deüdas correções;

L Efetuar o pagamento na folmâ prevista treste inshuEento.
9,I,2. A CONTRÁTADA:
I - À eúpresa vetrcedora deverá disponibilizar 01 (um) profissio[al formado em Comuaicação Social,
coo habilitação em Jomalismo, flrnção de coordeoador de imprensâ;01 (um) pÍolissional formado em
Comunicação Social, colD habilitação em Jomâlismo, flltlção redator/social midia; 01 (um) pro6ssional
de desigÍler gráfico, flrnção cootdenador de criação; 0l (um) repórter-fotográfico, setrdo este com
rcgisko no MidsÉrio do Trabalho.
II- A Carga horária será de: 30 horas semanais para cada profissional de nlvel superior; e de 40 horas
semanais para o profi ssional reÍ,órter-fotogníIico.
III- Acompânhar o dia-a-dia da AdmihisE-ação Municipal:

III- A CONTRÁrADA disponibilizará ininterÍuptometrte de founa eficaz parâ utilização dos
serviços, objeto do Conü'ato, desde que tenham sido atendidas as condições necessárias parà tâ|,
excluitrdo-se as limitações de responsâbilidades já descritas, bem como as eventuais paralisações
necessifuiâs à manutenção do sistema, os seguintes Fofissionais:
a. I . Quatro profissionais, sendo:
a.l.l- dois jomalislas;
â.1.2 - Uú designer gáfico;
a. l .3 - Um repóíer-fotognáfico,

lV- Cada profissional teÉ umâ jomâda diária de formâ a atender a carga horÉria semanal
estabelecida por cada posto de ts'abalho;

V- A CONTRATADA tâmbém colocará à disposição da CONTRÂTANTE os proÍissiotrais duÍanre
eventos oficiais reâlizados à noite e aos fimis de semaDa, sem ônus pala a Administação
Municipal.

VI- Manter as condições de habilitação e qualificâção exigidas dúante toda a vigência da contsata-

ção;

VII- Respotrder pelâs despesas relativas a etcârgos Fabalhistas, se$Eo de acidentes, cotrtribuiçõe§
preüderciiárias, impostos e quaisquer outrÀs que forcm deüdas e referÊntes aos seffiços exeÊu-
tados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm treúum víEculo empregaício com
a Contratante;

VIII- Responsabilizar-se pelo fomecimento do objeto deste Projeto Básico, respotdendo civil e cri-
mitralmente por todos os daaos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus emprega-
dos, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atiüdades, üer dircta ou itrdirctadente, causar
ou provocar à Cotrhatánte;

Ix- Obter todas as lic€trçâs, aprovações e tÀtrqüâs Decessádas à execução dos serviços, pagaldo os
emolunêntos prescútos por lei e observaado as leis, tegulaoe os e postuas aplicáveis. É obri-
gatório o cumprimento de quaisquü formalidÁdes e o pagamento, à sua custa, das multas por
ventura impostas pelâs autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, se-
jam atribuídas à Administração Ptiblicâ;

X- Durante e depois desta cont atsção, obriga-se â matrter â Cotrtratante à margem de quaisquer
ações judiciais, reivitrdicações ou reclaDÀções, seja a que título for, setrdo a Cotrh-atâda em
qualquer circunstância, nesse paÍicúar, considerada como úmica e exclusiva empregadora e res-
ponsável por quaisquet ônus que a cont-àtante veúa a arcar em qualquer épooa, decoEetrte de
lais ações, reivindicações ou reclamações;

5
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XI- Não ceder ou transfeú total ou parcialhetrte, parte alguma desta contrâtâção. A fi$ão, cisão ou
itrcorporação só sená .d-mitidâ com o coDsettimeÃlo ptéüo e por escrito dâ CoDt-atrmte;

)CI- Abster-se de qua.lquer que seja a hipótese de veicular publicidade ou quâlquer outra informação
acerca das atividades objeto desta conEatoção;

)flII- Dar ciência, imediatamente e pot escrito, de qualquer strormalidâde que veÍificar nâ execução
dos serviços, bem como, prcstaÍ escldecimeÀtos que for€E solicitâdog f,€la ContrâtÂnte;

)(Iv- Executar as âúvidades necessáriâs à perfeita execução do objeto, gârÀntiDdo todos os iasumos,
constanies nos anexos destc projeto, parà sua realização, não sendo aceito qualquer alegação que
irnpeça o prosseguimento das ações previstas neste projeto bfuico, a não ser as preüstas em lei,
que se!ão criteriosamente avaliadas pela corkatante;

XV- PÍestar qualquer tipo de informâção solicitada pelâ ConEatante sobre os serviços a serem con-
tratados, bem como fomecer qualquer docurnentâção julgada necessáriâ ao perfeito etrtetrdimeo-
to do objeto deste P.ojeto Básico;

X\rI- Empregar profissionais deüdaÍnentê capacitados e habilitados parÀ os seftiços a sercm contra-
tados;

X\rII- Proüdetrciar â substituição imediata dos profissionais alocados ao seÍviço que Dão possuârD a
quâlificação mínimâ exigida ou por solicitação da CoDtrâtânte, deüdametrte jNtificada;

XVIII- lmplemeotar rigorosa gerêícia da contrataçâo, com observância â todas as disposiçõ€s de servi-
ços constântes no Plojeto Básico;

CLÁUSULA DÉCIMA_ DAs Rf,TENcÕEs

10.1. O pagamento sení realizâdo de Íorm. integrel, de acordo com as obrigaçôes realizadas.

10.2. O pagamento será efetu8do após ompeúo e liquidação da despesa por meio de crédito em cotrta-
corÍente indicada pelo licitatrte(s) vedcedo(es), no p-azo de até 30 (Hrtr) dIrr co$ecutivos, mediaDte
a apresentsção de Nota Fiscal,/Fatura, deüdamente certificada pelo Setor responsável pclo Íecebimento
da Secretrria dê Comuntcrçlo Sociâ|,

10.3. Pala fazer jus âo pagamento, a emprcsa dgve!á apresentar com o documento de cobrança, as
certidões de rcgularidade fiscal e Eabalhista que na ocasião estiverem veocidas.

10.7. IA

10.4. Nenhum pagamcnto serlá efetuado à cmprcsa, elquatrto houver pe ência de liquidação de
obrigação finarceila, em virtude de penalidade ou iüadimplência coítrahlal.

l0'5' c,aso se faça necessária à reapresentação de quÂlquer Nota FiscâL/Fatura por culpa do co'tsatâdo, o
prazo de 30 (trirtr) dias reiniciar-se-á a contâr da datâ da respectiva reapres€ntação.

10.6. Não haver{ sob hipótese alguÚta, pagamento aúêcipado.

eda

10.E. Do valor global contratado paÍa a prestasão do scÍviço scrão retidos os iDpostos devidos de acor_
do com âs legislações ügentes e o enquadramento coDtábil dá empÍesa contsatad;.

6

Lei no ).
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ESTADO DE SERGTIE
TRf, Í'EITUXÂ MUNICIPÀI DE ÍIABAT^NA

Pelo atraso iújustificâdo Da execução do CoDtato, pelâ inexecução total ou pârcial do objeto pactuâdo,
confome o câso, o Contatante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas Íro ort. E7 da
Lei n". 8.666/93, garatrtida a pÍéviâ defesa, sem prejulzo de perda da gamatia prestada:
I - advertência;
II - multa de l% (um por cento) por diâ, até o máximo de l|Vo (dez poÍ cetrto), sobrc o valor do
Contrato, eE decoÍêocia de anaso injustificado Do fomecimeDto ou, no câso de iDexecução rotal ou
parcial do mesmo;
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratú oom a Administrâção
do CoDtsatante, pelo prazo de aÉ 02 (dois) anos;
ry - declaração de inidoneidade para licitar ou cotrtÍatÂr com a Admhisfação Públioa.

Parágrafo único - A aplicação da multa a que se refere o inciso II destÀ cláusula não impediná, a critério
da Prefeitura, a aplicaçâo das demais sanções, podendo a multa ser descontadâ dos pâgamentos devidos
pela Prefeitura, ou cobrÀda diretametrte da erDpresa, amigável ou judicialrnente

cl-ÁustrLÁ DÉcrMÁ SEGTTNDA - DA R-EscrsÃo

12,1 - A inexecução total ou parcial da conhatÂção enseja a sua rescisão, seD prejuízos das penalidÂdes
e mültas preüstas m Lei 8.666/93, neste Edital e no instrunento contrdtual, devendo a parte faltosa
arcâr com todo o ônus, ioclusive os judiciais decorrertes da inÊÀção.

12,2 - O prosente termo podeÍá ser rescindido de acordo com as alÍneas abaixo, setrdo registlado nos
autos do prccesso assegürando o coDtraditório e a ampla defesa, obedecendo espeçialnente ao disposto
nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal de Licitâçôes:

I - UDil.terdEeÍte, pü ato escrito da Adminish'ação, nos casos abaixo enumerâdos:
r) O não cumprimeDto das Cláusulas conhatuais, especificações, projetos e prazos;
b) A hexecução paÍcial ou totâl das cláusulas contratuais, ou aprcsentar a execução de forma irregular à
apresetrtâdâ na proposta;
c) A leDlidiio oo cumprimento do cootÍato;
d) Atrâso injustifrcado ao início da obr4 serviço ou fomecimento;
e) A paralisação dâ obm, serviço ou fomecimento, sem justa calr'a e p!éúa comudcação à
AdmiDjstração;
f) A subconEatação totâl ou parcial do objeto conFatual, associação do contratado cortr outseE, a cessão
ou traÍsfeÉncia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, úo admitidas no edital ou
no conÍato;
g) O desatendimento dás determinações regulâres da autoridade designada para a-compaúar e fiscalizar
a suâ execução, assim como a de seus superiores:
h) A declaÍação de falência, iNolvência, falecimento do represetrtatrte da CONTRÂTADA ou
modificação Do quatrdo de sócios dÁ empresa que resulte o impedimento da prestação do serviço;
i) Razões de interesse público e de alta relevâncis detemimds pela autoridade oáxima da esfera
âdministrativa;

i) A ocorrênciâ de caso foÍtuito ou de foÍça maior, regularmente comprovâda, iDpeditiya da execução
do cotrEato,

tr - ADlgavelmente, por acordo enüe as partes, desde que haja conveniência pâra a Adminishação;

m - Judici.lúente, nos termos do legislaçâo;

Pmçt Fâusro Cadoso, l2 _ ItabaiamrsE _ 3431_9712 _ 13. 104.?40/0001_10
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EST^IX' DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPÀL Df, IIAEAIÀNA

cLÁUsULÀ DúCDIA TERCEIRA _ DA PUBLIcÀcÃo
13.1 - O Íesumo do presente conhato sená publicâdo trâ imprensa oficial, conforme as disposições
constaDtes no parágrafo úEico do art. 6l dâ lei E.666/93.

CLÁUSIII DúCIMÁ oUARTA - DO FORO

14,1 - Ficâ eleito o foro da cidade de Itabaiaoa, com a exclusão de qualquer outso por mais privilegiado
que o seja, para dirimir âs questões oriundâs do presente conhato.

E, assim, por acharem-se justos e acordados, assidaÍr o presente termo em 03 Cfrês) üas de iguâl teof
paÍa que possa surti. os efeitos jurídicos.

Itabaiana/SE, ,r{ de Janeiro de 2022.

Prefeito cipal

RAFAEL EL de lohà drgltâr por ÂÁFÂEL
IJMÁ 

^1 
1tl0Àí)6I64224536

ALMEIDA 64224586 2022-01 I'l I I:09:20 {3'00'

MIDIANDO COMTJMCAÇÃO LTDA
Rafael de Lima Aloeida
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